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Estado do Rio Grande do Sul 
°CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

' immed" Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 109/2025 

VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA(PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ALCINDO-GABRIELLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco ) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 109 /2025 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador EDSON BIASI - (PROGRESSISTAS) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 166/2025 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 109/2025 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 04/11/2025 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL — MANDATO 2025/2028 — PREFEITO 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

O Vereador Sidinei da Silva (PSDB), relator do Projeto de Lei n° 
109/2025, emite o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar a contratação administrativa, 
temporária e emergencial de 02 (dois) Cargos de Analista de Redes, Carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Padrão de vencimento TCII. 

Justifica o Executivo que, a necessidade temporária de excepcional 
de interesse público para contratação administrativa, temporária e emergencial 
do cargo, se faz necessária para melhorar o planejamento, implementação, 
administração, monitoramento e manutenção da infraestrutura de redes de 
dados e voz do Município de Bento Gonçalves, assegurando alto desempenho, 
disponibilidade, segurança e conformidade com normas e padrões técnicos. 

A autorização da contratação que por ora está sendo prevista no 
projeto de lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III e 234 da Lei 
Complementar Municipal n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, 
pelo prazo de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogada por uma vez, por igual 
período, se necessário, e possui impacto orçamentário e financeiro favorável, 
conforme documento anexado. 
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Portanto, sob a ótica desta Comissão, o Voto deste Relator é 
FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, dezoito e um de novembro de 
dois mil e vinte e cinco. 

Verea 	ei da Silva — PSDB 
Relator do Projeto de Lei 109/2025 
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